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0 PLL n° 72/2022 - Projeto de Lei do Legislativo,  que
"Dispõe    sobre    denominação    da     Estrada     Municipal

Salvador   Sorvillo    Neto",    fica    alterado    nos    seguintes

termos:

Ari. 1°  A ementa, do Projeto de Lei em epígrafe, passa a

constar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre denominação da Praça Salvador Sorvillo Neto".

Art.2°   0   caput   do   ariigo   1°,   do   Projeto   de   Lei   em

epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

"Art.  1°    Fica  denominada  Praça  SALVADOR  SORVILLO  NETO  a

praça   de   lazer   localizada   na   Avenida   Avareí,   no   Parque   Brasil,

inscrição imobiljária n° 44132-12-79-0001 ".

Justifieativa:   A   presente   emenda   tem   por  objetivo   a

aHeração  do  logradouro  público,  o  qual  passará  a  homenagear  o  ilustre  cidadão
"Salvador  Sorvillo   Neto".   Para  tanto,   anexamos  os  documentos  indispensáveis  à

formalização desta solicftação.

Câmara Municipal de Jacareí,16 de agosto de 2024._.,_-----r.-.-_--

Vereador - Republicanos
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

OFICIO 089/2024 - GVRT

Ao Exmo.
Sr. Arildo Batista
Secretário de Governo e Planejamento

Folha

mL___
Câmara  Municipal

de Jacareí

Jacareí, 31 de julho de 2024.

Servimo-nos  do  presente,  mui  respeitosamente,  solicitar  a  gentileza  de  nos
infomar se existe denominação oficial de praça pública no Município, com o nome
de "Salvador Sorvillo".

Solicitamos ainda o envio de uma relação contendo as praças do Município que
ainda não estão denominadas e seus respectivos códigos.

Tal  solicitação  faz-se  necessário  para  que  seja possível  a  elaboração  de  um
projeto  de  lei,  de  nossa  autoria,  visando  a  respectiva  denominação  oficial,  em
atendimento à Lei n° 4.731, de 09 de dezembro de 2003.

Sem   mais   para   o   momento,   e   aguardando   o   pronto   atendimento   das
recomendações efetuadas e o envio das informações respectivas, aproveito o ensejo
para renovar protestos de consideração e apreço.

PRAÇADOSTRÊS PODERES, 74   -CENTRO-JACAREí-SP   -CEP:  12.327-901    -TEL.: (012)3955-2212



Ofício n° 256/2024-SEGOVPLAN/DCC

A Vossa Excelência
Sr. Rogério Timóteo
Vereador
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí -São Paulo

Assunto: Resposta ao oficio n°089/2024 - GVRT

Jacareí,12 de agosto de 2024.

Em  resposta  ao  oficio  n°  089/2024,   informo  que  em  nosso  Cadastro  Técnico
Municipal não há registro de logradouro público denominado "Salvador Sorvillo.

Segue em anexo a lista de espaços públicos sem denominação conforme solicitado.

Respeitosamente,

\  .=`J -r{?J`J\-`.

MarianaTosá,koMachado

Diretora de Controle e Cadastro

Rua Lamarijne Delamare,153 -Centro -Jacareí/SP
Telefone: (12) 3955-9000 -planejamento@jacarei.sp.gov.br
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